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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

E.'3te documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
orerendida, demonstrando cs elementos e as infornações essenciais que servirão para embasar a

elaboração dc Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e às necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organi2acional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico,

do projetos habitacionais, operacicnalitando plataforma + Brasil,
de Saúde), do Kinistéric da

projetos junto a esses respectivos contratos.
Econômica t-ederal e órqãos da Administração Federal.

o pretenso Assessoramento no âmbito cie elaboração
SISMOB e FNS (Fundo Nacional

Saúde, e SIMEC, do Ministério da Educação, com formalização de

convênios e prestação de contas junto à Caixa

3.Necessidade da contratação

Л ocnt.ratação descrita,

processos ds trabalho,

suprir demanda especifica
operaciona.iranno platafor.ma +
da Saúde, e SIMFIC,

respectivos contratos,
óiqàos da Aciministração Federal

medida de interesse público;

a promoção do atividades

objetivos programados, obsei’cadas

p_anejamento aprovadas.

que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimiização dos

é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

- Assessoramento no âmbito de elaboração de projetos habitacionais.

Brasil, SISMOB e FNS (Fundo Nacional de Saúde), do Mi.nisl.ério

do Ministério da Educação, com formalização de projetos junto a esses

co.tvêr.ios e prestação de contas junto à Caixa Econômica Federai e
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas

pertinentes, visando à rr.axim.ização dos recursos em relação aos
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

B.

As características e especificações do cbjeto da referida contratação sao:

UNIDADE QUANTIDADE

MÊS

DESCRIÇÃO DO ITEM

Assessoramento no âmbito de elaboração de projetos habitacionais,

operac1 onaLizando plataforma + Brasil, SISMOB e FNS (Fundo Nacional
Savide) , do Ministério da Saúde, e SIMEC, do Ministério da

com formalização de projetos junto a esses respectivos

prestação de contas junto à Caixa Econômica'

r edera! e órgãos da Adm.ir.i stração Federal

CODIGO

IIP : 12'

ce

Educação,

contratos. convênios o

4.Requisìtos da contratação

0 prazo máximo para a execução
cjndições e hipóteses previstas r^a

inatura do Contrato ou equivalente:

Inicio : Imediato;

Conclusão: 12 (doze) rreses.

Л vigência da presente

do respectivo
Arts.

do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

lei 14.133/21 está abaixe indicado e será considerado da

a

contratação será de 12 (doze) .meses, considerada da data de assinatura

instrunicr.to dc ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses o nos termos dos
1C5 a 1'4 da T.ei 14.133/21, espectalmente as disposições do A.rt. 1Ü7, por se tratar, a

crosente contratação, do serviço continuo.

C serviço a ser contratado, para o caso das atividades
considerado continuado, pois visa

mais de um exercicic financeiro,

de medo que sua interrupção na forma corno

decorrentes a serem desenvolvidas pela

atender á necessidade pública de forma

assegurando o funcionamento das

se apresenta, pede conprorr.eter a

Administração,

permanente e continua, por
ações programadas;

devida prestação nos serviços.
Л contratação do serviço,

nor.mativos : Lei

Uezembro de 20Ci:; e legislação

referidas normas.

wt.a voz autorizada, = contratação pretendida deve

9 financeira com o orçamento vigente,
d_rei.rizes e metas definidas

o

deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
de Abr_i do 2021; Lei Complementar n°

pertinente, consideradas as alterações posteriores

objeto

Federai n° 14.133, de 1 123, de 14 de
das

possuir provisão e adequação orçamentária
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

nas ferramentas do planejamento aprovadas.



5.Levantamento de mercado

r^iir.rr. nr.aiisadas contratagoes simiiares feitas cor outras encldades, per meio de ccnsulta aos

rospGctivos siszemas de gestao dos oryaos fiscaliradores, com o intuito de idcntificar a
exLsLencia de novas netodologias, zecnologias ou InovagSes que melhor aLendessem as

nocessidades da Adminiscraqac; o as idenzificadas, quando pcssivei e consideradas viaveis,

foraiT. 1 ricorporadas na contratagao err, analise.

Constat.ou-se, inclusive, que para a realizagSo de dsspesas semelhantes ao oejeto do presente
estudo tccnico, diversas er.cidadcs publicas efetivam a contratagao de forma analoqa a que se

pretende adotar pel a Adminisdragso/ cumprindo as reqras e exiqencias leqais e normalivas.
Mos termos da norma vigente, o valor previamonte estimado da contratagSo devera ser compativel

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados

oubiices o as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
cecu 1: aridades do locai de execucao do objetc. Informamos que, re'iativamente ao procedimento

err te'-a, existe previsac de dotagao especiflca no orgarr.ento vigente, apropriada para a devida

cxccucao do objeto a sor contratado, conformc consulta previa efetuada ao setor responsavel.

Na pretensa contratagao, o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por
moio da utiiizagao do seguinte parametro: conLratagbes similares feitas pela Administragao
Fub'.icd, em execugao ou concluidas no period© de um ano anterior a data da pesquisa de pregos,

inc-usive meciante sistema de registro de pregos, ebservado o indice de atuaiiragao de pregos

corrcspor.dente.

Com base nos custos para execugSo do objeto da contratagao, definidos por meio de parametro de

aferigAo do meinor prego na forma estabclecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamcs, abaixo, o prego de referenda considerado satisfatorio.

A cstimativa preliminar total d equivalonte a R$36.000,00.
e serviu de base para elaboragAo da consulta de mercado: Janeiro de 2025.Mes ;

DESCRigAO DO ITEM

"TP : Assossoramento no a.T.bito de elaboragao de prejetes

habi taci onal s, operacional.i zando piataform.a + Brasil,
KIS.MOD e TNS (Fundo Nacional de Saude) , do Ministerio

da Saude, e SIKEC, do Ministerio da Educagao, com

formalizag§o de projetos junto a esses respectives

cor.tratcs, cenvenios e prestagao de contas junto a

Ca:xd Sconomica Federal e orgaos da Administragao
Federal

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL

3.000.00 36.000,00

CODIGO

12MES

Total 36.000,00

6.Descrigao da solugAo como um todo

Conierm.o os e_er.entos apresentadcs, a solugSc e: Assessoramentc

orojetos hab: tacionais, operacionaLizando plataforma '■ Brasil,
.'iaude) , do Ministerio da Saude, e SIMEC, do Ministerio da

crojetes junto a esses respectives contratos, cor.venios

Fconcmica Federal e orgaos da Administragao Federal.

rea_icado por execugao indireta, sob o regime de tarefa.

A sclugdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da AdministragAo, representada

pc-ia sua cstrutura organizacionai, e o pretense Assessoramento no ambico de elaboragao dc
projetos habitacionais, operacionalizando plataforma - Brasil, SISM03 e FNS (Fundo Nacional de
Saude), dc Ministerio da Saude, e STMEC, do Ministerio da Educagao, com formalizagao de

respectives contratos, convenios e prestagao de contas junto a Caixa
orgSos da Administragao b'ederal . Sal ienta-se que a vicencia da contratagSo
meses, considerada da data de assinatura do respective instrumento dc

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

a presente contratagao, de

no ambito do elaberagSo de

SISM03 e FNS (Fundo Nacional de

Educagao, com formaiizagAo de

e prestagao de contas junto a Caixa

Entende-se que o servigo podera ser

projetos junto a esses
Kconcmaca Federal e

(doze)

Doderido ser prorrogada nas hipoteses e nos

esrecia_m.er.Le as disposigde.s do Art. 107, por se tratar,

sera

dj uste,
14.133/21,

servige continue.

nestaca-.se que

p_uriar.ual,
beneficlcs e os

a Administragao vislumbrou uma ma.ior vantagem economica em razao da contratagao

aocs a avaiiagao das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos potonciais

riscos previsiveis, considerando: a inconveniencia da susper.sAo das atividades
ocorrer de mode continue; a ampliagao dc riscc de Insucesso, haja vista

contratagoGS, cada qual pactuada por prazo niais curto e com contratados
de fracasso; o onus da renovagao constante de procedimentos,

reaiizagAo de certames permanentemente em decorrencia de eventual
periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar cs custos e as

e os ganhos dc escala oconomica, urr.a vez que a contratagAo por prazo

redugSo de dispendios em vista da ampliagao do prazo de
Entende-se, pertanto, que a extensao do

a redugac dos custos do centrato, o que se

cujo dcsemponho dove
aue a rnul tic', i cagao de

d'.verscs, elevaria a iminencia

pcia nccessidade de
contratagao firmada por um

dospesas administrativas ;
mais lor.qo proplci

e.xeci.igao do contrato.

previsive

por u.m unico e mesmo contrato.

craze gc vigencia ao contrato petmite, usuaimente,
i-enetira em precos mais vantajosos para a Admini stracAo.
Mosso mesmo diapas.ac, sopesadas as pcssibilidades previstas no Art.
quando houver, obcervadcs os aspectos da demanda requerida,
beneficios de cada opgao prevista no

vaiitajcsa para a Administragao a contratagao
forma como se opresenta.

a

44, da Lei 14.133'21,

e apbs considerados os custos e os

relerido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
do objeto do presente estudo tccnico preliminar,

na

T.Nao foram constatadas contratagSes correlatas e/ou interdependentes.



8.Justificativa para о parcelamento ou não da solução

De acordo com a .egislação vigente,
contratação tiver naturerà divisive!, desde que nao haja prejuito para о conjunto а ser

licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos

itor.s, parce.as e etapas quo se oemproverr. técnica e economicamonte viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis

nreiuizo da economia de escala. Л norma ainda per.mite cotação de quantidade inferior à
con. vistas á arr.pliaçao da competitividade, podendo o ato convocatório

Messe sentido, о competente processo licitatório a set deflagrado

nre.sento contratação será realizado em um único item, conforme as

obrigatório о parcelamento quando о objeto dae

mercado, sem

dc-iTiandada no certame,

f.xar quantitativo minimo,

para efetivação da
caracteristicas

(.ion.siderados ns

necessidades da

atividades a serem

poderá

impíaticável

item, quer

autorização para a

e esoeci f i cações constantes da tabela acim;a destacada,

aspectos e as caraoteristicas da solução que melhor atende aos interesses e às
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

incidir outra possibilidade de parcelamentc, quer seja no modo fcrm.al, não permitindo a
cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo

.seja na forma material, nãc sondo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
realização de subcontratação.

9.Alinhamento entre a contratação e o planejamento

Л cresente contratação está em alinhamento ao PPA. e demais leis Orçamentárias, todavia o ente

contratante .não possui Piano do Contratação Anual PCA.

10.Resultados pretendidos

A Administração almeja, com a contratação da pretensa solução, cm termos de economi cidade,
e de melhor aproveitamento dos recursos hurr;anos, materiais e financeiros

os seguintes resultados:

especialmente quanto ao

no â.mbiuo de elaboração de projetos
SISMOS e FNS (Fundo Nacional de Saúde),

eiicácia, eficiencia

disponíveis, inclusive com respeito a irr.pactos ambientais positivos,
Frr, termos de economi cidade, a efetivação da melhor contratação viável.

mcihcr custo beneficio, relativamente ao Assessorameni-o

habitacionais, operacionalizando plataforma r Brasil,
do Mi.tistéric da Saúde, e SIMEC:, do Ministério da Educação, com formalização de projetos junto

a esses respectivos contrates, convênios c prestação de contas junto à Caixa Econômica Federal
e órqãcs da Administração Federal.
Com relação à eficácia, o atendimento de l.odas as demandas logist.icas e funcionais, r.o suporte

dti vidade.s f inai í .sticas da Admini .straçâo, ir;erentes aos correspondentes serviço.s prestados

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
serviços, com demanda nctadamente crescente, c do uso racional dos recursos financeiros

d

de interesse

tais

d !spcn í veis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos hum.anos, materiais e financeiros, com a
refer'dd contratação em análise, da forma como se apresenta

crazes, quantitativos e demais exigências devidamente

çumprímer.tc, por parte do interessado que venha a
assumidos; pois, desse modo, não

decorrência de ir.execucâo do instrum.ento de ajuste pactuado, permitindo ao

em vez de envidar esforços para a realização de nevo certame destinado à

do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
fins da Administração.

consideradas as especifi cações,
definidas espera-se c regular

ser contratado, de todas as obrigações e
haverá a neces.sidade de rescisão contratual oucompromissos

outras sanções егг:

contratarte,

contratação

outras atividades

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação e.m nela, cuia regularidade será
fiscalizada pela Administração, nào atenta quanto ao meio ambiento e, principalmente, não
acarretará impacnos arb:er.ta:s negativos.

O prazo para a execução do objeto é de imediato, a contar da data da celebração do contrato,
com conclusão em 12 (doze) meses.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

11.Providências a serem tomadas pela Administração
Vorií'icou-so

no ciT.cifef.te dd Administração, cu em decerrênefa àá execução do objeto da

■; acequaco eq.-i_ibrio entre a cemiar.da requerida e a

fundamental para o

mesmo, de se eviiar

do neve certame, com consequente perda do economia de e.scaia.

C quar-.t: tati vü e a respectiva unidade da presente contratação, em função do serviço delineado
o ,iti_izaçâo crováveis, foram devidamente definidos .mediante observância à previsão da demanda

em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e

orçamente disponível e, ainda, a .sequência

quando existente.

não haver a necessidade iminente- de providências no sentido de adequações físicas
contratação.

dimensão da correspondente contratação é

seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

a ser atendida e possíveis alterações
seu.s desdobramentos, beir, como considerando o

hi.sr.crica da realização de despesas semelhantes.

12.Análise de risco

'Jão forair iderirific:ados risco.s substanciais fora os comuns

.nexeouçâc total ou parcial dc ajuste pactuado;

orojetos e prazos; bem como a ocorrência de
ir. Lciati '/a da .Administração,

xi.scos icer.tificados, já estãc previstas nos

a toda contratação semelhante, tais

c não cumprimente de obrigações,
caso fortuito ou de força maior,

necessárias para reduzir a ocorrência

normativos aos quais a contratação do

como :

c.spccif ioações,
i'.ctende-.se que as ações, de
dos



represenradas pelascrese'ite ser-'-i go devera estar devi dáñente fundamentada,
administrativas a serem definidas.

sanções

ohservando-se os aspectos e características do seu objeto.

13.Viabilidade e razoabilidade da contratação

Com Dase

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avaiia-se viável a contratação pretendida.

especificações e requisitos da solução escoi.dida que melhor atende aos interesses.tas

09 de Janeiro de Я025.Riachàc co Еасэгт.э

bi_VA-J03Z ROBERTO

o-jC.'oLai i о



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVA?AO

Asriesscramento no ambito de elaboragao de projecca habi tacionais, operacionalizando
3ISM03 e FKS (Fundo Nacionai de Sauce), do Kinisterio da Saude, e SIMSC,

com formalizacao de projetos junto a esses respeezivos contratos,

contas junto a Caixa Fconomica j'edera'i e orgSos da Adm: nistragSo

OBJETO:

nlazatorma + Brasil,

do Ministerio da SducapSo,

oonvenios e prestagSo de
Fodora-.

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

i.i.O referido Estudo Tecnico Freiiminar apresenta os trabalhos

analisada a cor.Lrauaodo pretendida, ao final avaliada como viavel,

as incicacoes cssenciais

modo a me':hor atender aos

csl.rut.ura crganizaciona_.

inicidis realizados, onde foi
demonstrando os elementos e

que servirSc para embasar a elaborapSo do Termo de Referencia, de
interesses e as necessidades da Administraggo, representada pel.a sua

2.0.DA APROVAQAO

2.1.Fica o Estudo rdcnico Preiiminar em tela aprevade zermos como se apresenta.nos

6°, XX, da Lei 14.153/21:Estudo Tecnico Preiiminar aprovado - Art.

cl'’ Para os firs desta Lei, considera-se:

zecnico preiiminar: documenco ccnstltutlvo da prlmeira etapa do planejamento de

que caracterlza o i.rtercsse publico envolvldo e a sua melhor solucao e da base
ao cermo de referencia ou ao projeto basico a sere/n elaborados caso se corclua

estudo

iif.pa con tra Cacao

aO antevrojeto,

pela vlabllldade da contratacao.

X\

A e'aboracSo dos estudos tecnicos preliminares conszitul a primeira etapa do planejamento de
●.:ma nonzrazagao - planejamento preiiminar - e serve para assegurar a sua viabiiidade tecnica,
bem como o tratamento de seu im.pacto ambienzal.

PB, 09 de Janeiro de 2025.Ktachgo do Bacamarte

JA SILVAJOSE

Pre-f^.to


